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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4958
06 de setembro de 2023

“Dispõe sobre a incorporação de imóvel rural ao perímetro urbano da cidade e dá outras providencias”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade de Miguelópolis SP e classificada como ZONA DE INTERESSE SOCIAL – ZIS, nos termos do art. 190, da Lei nº 4.078 de 13 de fevereiro de 2020, que trata do Plano Diretor Municipal, a área identificada como:

Imóvel: Fazenda Boa Sorte.

Proprietário: Município de Miguelópolis
Matricula: 7.538
Área: 5.9411 ha

DESCRIÇÃO: UMA GLEBA DE TERRAS, localizada na FAZENDA BOA SORTE, com a área de 2, 455 alqueires, ou seja, 5, 9411 há (cinco hectares, noventa e quatros ares, onze centiares), dentro das seguintes divisas e confrontações: “tem início no ponto topográfico MPA, o qual faz alinhamento com o ponto n° 1 na distância de 282,65 metros e rumo de 86° 30’ 00” NE, confrontando com a estrada do Cascalho, que dá acesso Miguelópolis - Volta Grande, o ponto n°1 está cravado a margem esquerda do referido córrego, onde inicia a confrontação com a propriedade de Carlos Razera, daí deflete a direita com o rumo de 81° 15’ 00” NW, e na distância de 245,90 metros até atingir o ponto n° 2A, onde inicia a confrontação com a gleba B (remanescente do imóvel) de propriedade de Antônio Joaquim de Matos e sua mulher Maria Barbosa de Matos, daí deflete a direita com o rumo de 08° 21’ 18” NW e distância de 200,80 metros, fechando assim o polígono no ponto inicial MPA”.
Art. 2º. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. INCRA: 999.920.691.178-6.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 06 de setembro de 2023

NAIM MIGUEL NETO
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